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Considerando que foi exposta uma reclamação no site
www.proaramarícardoboroes.com.br —"De: Carlos. Para: Ricardo - Ricardo da para
perguntar para algum responsável da prefeitura de Campo Mourão quando irão terminar
o barracão industrial do Cohapar e também efetuar a limpeza dauele local? Ta uma
vergonha, ninguém da prefeitura nem passa Ia para ver como esta. Dou uma sujestão
para você, vai Ia e filme a sujeira que esta, foram que começaram a colocar entulhos
onde era a Favela São Francisco. Por favor vai ver".

Roqueiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Vossa Excelência poderia informar ao internauta, bem como a comunidade

mourãoense, qual é o prazo para conclusão do Barracão Industrial localizado n:

Avenida do Nelson Bitencourt do Prado, entre as Ruas dos Papagaios e áds
Perdizes, no Conjunto Habitacional Dr. Milton Luiz Pereira?

• Quando esta obra foi iniciada?

• Qual é a empresa que está realizando esta obra?

• De quem é a responsabilidade de manter a construção com o mínimo de limpeza, não
incomodando assim os munícipes que residem no entorno da referida obra?

que está sendo utilizando o terreno onde era o Conjunto Habitacional São
ViX
Francisco de Assis para colocar os entulhos?
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• O Executivo Municipal não está acompanhando esta obra, haja vista estarem

utilizando outro terreno como depósito dos entulhos?

• Vossa Excelência autorizou a depositarem estes entulhos no referido terreno?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 04 de abril de 20
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO / EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N°
011/93 - /

SOBrIa MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIAANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA: ^ ^

( )Não

{ )SimyCSbnforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(^) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( )aprop^ção (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( )Transe de Indicação e/ ou requerimento com amesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 767, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO

(Xp nãohá qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados n
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Direfrize
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §2°, do R.l. X/

Carnpo Mourão,.:^^de Abril de 2011.

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa

kll!"



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua HaiTisoii José Borges. 895 - Telefone f44') 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-iiiail: IeEÍslativüiiiuiiicii)al(giciiiciu.nr.eov.br
www.cmcni.ur.gov.br

PROCURADORIA PA RLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: J<^/oH/2011.

( ) Indicação n'
( ) Indicação Legislativa n"

Requerimento
( ) Outros

AUTOR:..

I20^^
^/2011

_4jl1_/201 1
/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n°
( ) Moção n"

OCORRÊNCIAS:

(X) Preenchidos os requisitos de conslitucionalidade e legalidade.

{ ) Veriíicaçáo de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) (legal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

/2011

_/2011
_/2011
/2011

( ) .A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no arl do PPA.

Parecer prolatado em 3 /2011.

(X) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Sub^itutivo em anexo.
( ) Dili§^cias.

Vaiíer Ft:a#çl
Procíií^dòk I ,

Silva


